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RESUMO

As agências reguladoras têm como incumbência editar normativos para a prestação adequada dos serviços,
conforme dispõe a Lei Federal nº 11.445/2007 e suas alterações. Para além da edição das normas regulatórias,
verificar sua observância pelos prestadores de serviços é um dos grandes desafios das equipes técnicas de
qualquer agência reguladora. 
Manuais que ensinam metodologias de fiscalização e sugerem modelo de questionários ou lista de checagem
aplicáveis, conforme o caso, são instrumentos bastante utilizado pelas agências, para orientar seus técnicos em
suas atividades fiscalizatórias. 
Uma vez obtidos os dados e informações pelos técnicos da agência, estes terão que se debruçar e analisar tudo
para concluir se algum dispositivo foi descumprido. Entretanto, na medida em que qualquer normativo está
sujeito  a  margem  de  interpretação  diversas,  tanto  pelos  reguladores  quanto  pelas  empresas  prestadoras,
qualquer subjetividade na interpretação pode trazer insegurança jurídica para a regulação.
Assim, aplicação de normativo sobre as condições de prestação dos serviços, após 20 anos, levou uma agência
reguladora infranacional à necessidade de alinhamento do seu quadro técnico, a fim de evitar divergências de
interpretação  da norma e a  discricionariedade na sua aplicação.  Para  tanto,  instrumentos para orientações
técnicas complementares que unificassem os entendimentos quanto à interpretação da norma foram elaborados
com objetivo de reduzir a discricionariedade dos analistas. Intitulado de Procedimento Técnico Regulatório –
PTR, seis destes instrumentos foram elaborados, abordando os seguintes temas:  limpeza de reservatórios de
água; continuidade e pressão; prazos de atendimento; operação e manutenção; sistemas de esgotos operados
pelas prefeituras em áreas de delegação do prestador de serviços; e, vazamento nas redes de distribuição e
adutoras.
A padronização de procedimentos técnicos para a regulação dos serviços de saneamento nivela o entendimento
normativo, reduzindo a discricionariedade por parte dos analistas. Os PTRs proporcionam eficiência nas atividades
de fiscalização, por meio da otimização da rotina de trabalho para coleta, análise e agilidade na obtenção dos dados
e informações, junto ao prestador de serviços, contribuindo para a melhoria da prestação dos serviços.

PALAVRAS-CHAVE: padronizar procedimentos, saneamento básico, agência reguladora, segurança jurídica,
eficiência.

Introdução
De  acordo  com o  art.  23  da  Lei  nº  11.445/2007,  atualizada  pela  Lei  nº  14.026/2020,  cabe  às  agências
reguladoras, o estabelecimento de normas para a adequada prestação dos serviços. A edição destes normativos
segue  diversos  ritos,  como  a  observância  às  normas  de  referência  da  Agência  Nacional  de  Águas  e
Saneamento Básico – ANA, a realização de audiências e consultas públicas, a análise de impacto regulatório,
entre outros.
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Mesmo editadas  tais  normas,  ainda  resta  margem para  interpretação  dos  dispositivos,  seja  por  parte  dos
reguladores, seja por parte dos prestadores de serviços. E, considerando que uma das premissas básicas da
função  reguladora  é  a  segurança  jurídica,  entende-se  como  relevante  minimizar  eventuais  interpretações
subjetivas aos normativos regulatórios.
Alguns dispositivos acessórios são desenvolvidos para auxiliar a prática regulatória a exemplo de manuais,
entre outras produções técnicas. Neste sentido, experiência de uma agência reguladora infranacional, após 20
anos  de  aplicação  de  normativo  sobre  as  condições  de  prestação  dos  serviços,  levou  à  necessidade  de
alinhamento  do  seu  quadro  técnico,  a  fim  de  evitar  divergências  de  interpretação  da  norma  e  a
discricionariedade na sua aplicação, conforme verificado em alguns casos.
Desta forma, a Agência Reguladora entendeu pela necessidade elaborar orientações técnicas complementares
que  unificassem  os  entendimentos  quanto  à  interpretação  da  norma,  reduzindo  a  discricionariedade  dos
analistas, as quais foram intituladas de Procedimento Técnico Regulatório – PTR.
A partir do resultado de suas fiscalizações, relatórios e Termos de Notificação, foram levantados seis temas
para elaboração dos primeiros PTRs, a saber: limpeza de reservatórios de água; descontinuidade e níveis de
pressão no fornecimento de água; prazos de atendimento aos serviços; operação e manutenção de estações
elevatórias  e  de  tratamento  de  esgotos;  sistemas  de  esgotamento  sanitário  operados  pelas  Prefeituras
Municipais em áreas de delegação do Prestador de Serviços; vazamento nas redes de distribuição de água e
adutoras.
Os PTRs detalham cada  etapa  a ser  seguida  na fiscalização  da  prestação  dos serviços,  seja  previamente,  na
preparação da atividade, seja durante ou posterior aos trabalhos de campo, quanto da elaboração dos Termos de
Notificação e têm como objetivos o nivelamento do entendimento normativo, a otimização da rotina de trabalho,
com a padronização dos procedimentos técnicos para a regulação dos serviços de saneamento. A adoção dos PTRs
demostrou ser salutar para a eficiência da atuação das agências reguladoras nas atividades de fiscalização.

Objetivo(s)
Estabelecer a padronização dos procedimentos técnicos executados durante as ações fiscalizatórias,  trazendo a
descrição das atividades envolvidas no fluxo do processo de trabalho, bem como, nivelar o entendimento técnico
sobre a aplicação das normas em temas relevantes da fiscalização da prestação dos serviços.

Metodologia Utilizada
Inicialmente, com base nos Relatórios de Fiscalização do ano de 2022, foram identificadas algumas situações
para  as  quais  a  equipe  técnica  de  fiscalização  precisaria  ser  nivelada,  conforme as  duas  exemplificações
apresentadas a seguir.
O  primeiro  exemplo  diz  respeito  às  não  conformidades  relacionadas  com  “operação  e  manutenção  da
infraestrutura”, cujo prazo estabelecido para a correção pode variar em função das intervenções necessárias a serem
executadas. Assim, o prazo poderá variar de um valor mínimo até o valor máximo, a depender do entendimento do
analista.  Conforme apresentado na Figura 1, foram estabelecidos prazos diferenciados para o mesmo problema de
“limpeza  dos  reservatórios”,  cujos  prazos  aplicados  foram de  120 dias  quando há  várias  não  conformidades
envolvidas e de imediato, quando não havia outras não conformidades envolvidas. Importante ressaltar que na
ocorrência de um conjunto de não conformidades de mesma correspondência, deverá ser emitido uma só notificação
para todas elas, pois se trata de uma mesma infração.  
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Figura 1 – Recorte de duas notificações com exemplos de prazos de atendimento de
não conformidades relacionadas com “operação e manutenção da infraestrutura”.

Outra situação identificada foi em relação ao tema níveis de pressão e continuidade do abastecimento de água.
Este é um caso peculiar, na medida em que níveis de pressões abaixo do mínimo exigido, porém positivos,
significa  continuidade  do abastecimento  de  água.  Desta  forma,  a  notificação  focará  apenas  nos níveis  de
pressão.  Já a  descontinuidade ocorre,  necessariamente,  com pressões  nulas,  configurando-se,  também, em
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níveis de pressão inadequados. Neste último caso, poderemos ter uma notificação que envolva ambas as não-
conformidades  de  continuidade  e  de  pressão,  ou  emitir  duas  notificações  diferentes  para  cada  não
conformidade.
Avaliando  e  identificando  situações  como  as  supracitadas,  foram  elaborados  procedimentos  técnicos
padronizados para 6 (seis) PTR’s, com os seguintes temas:
• PTR 1 - Limpeza de Reservatórios de Distribuição de Água.
• PTR 2 - Falta de Continuidade e/ou Baixa Pressão no Fornecimento de Água Tratada;
• PTR 3 - Prazo de atendimento aos serviços relevantes;
• PTR 4 - Operação e manutenção de Estações Elevatórias e de Tratamento de Esgotos;
• PTR 5  -  Sistemas  de  Esgotamento  Sanitário  operados  pelas  Prefeituras  Municipais  em áreas  de

delegação do Prestador de Serviços;
• PTR 6 - Vazamento nas Redes de Distribuição de Água e Adutoras.

O PTR consiste em uma ficha com vários campos (Figura 2), que especifica desde a temática a ser abordada, como
os documentos a serem solicitados ao prestador e os critérios de análise da documentação. Na parte superior do
PTR, é informada a versão do documento, para que, caso necessário, seja atualizado ao longo de sua aplicação.
Importante,  ainda,  salientar  que,  nem  todos  os  campos  são  aplicáveis  aos  diferentes  PTRs,  haja  vista  as
particularidades de cada temática.

Figura 2 – Matriz padrão dos PTRs

Resultados Obtidos ou Esperados
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As figuras 3 a 8, a seguir, trazem representação dos seis PTRs editados, conforme temáticas abordadas na
metodologia do trabalho.

Figura 3 - PTR 1: Limpeza de reservatórios de distribuição de Água 
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Figura 4 - PTR 2: Falta de continuidade e/ou baixa pressão no fornecimento de água tratada
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Figura 5 - PTR 3: Prazos de atendimento aos serviços relevantes
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Figura 6 - PTR 4: Operação e manutenção de estações elevatórias e de tratamento de esgotos
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Figura 7 - PTR 5: Sistema de esgotamento sanitário operados pelas prefeituras municipais em áreas de
delegação da CAGECE
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Figura 8 - PTR 6: Vazamentos em rede de distribuição e adutoras de água

Análise e Discussão dos Resultados
A edição  dos  PTRs propiciou  a  uniformização  do  entendimento  em relação  a  temas  importantes  para  a
prestação  dos  serviços,  bem  como  oportunizou  a  revisão  de  vários  processos  internos,  resultando  no
aperfeiçoamento  da  fiscalização  da  prestação  dos  serviços.  Considerando  que  o  prestador  foi  informado,
previamente, sobre os novos procedimentos, houve maior previsibilidade dos métodos adotados pela Agência
Reguladora, bem como, permitiu uma maior preparação do prestador para recebimento das fiscalizações.
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Para além da padronizar procedimentos, os PTRs proporcionaram revisão de critérios e requisitos, bem como
das exigências a serem cumpridas pelo Prestador de Serviços. Este foi o caso dos serviços executados dentro e
fora dos prazos. Antes do PTR, a Agência exigia que o serviço de emissão de 2ª via de fatura fosse computado
como serviço relevante. Apesar da importância e da relevância deste serviço para o usuário, o fato de ser uma
emissão automática e imediata resultava em nunca se ter tal serviço realizado fora do prazo. Desta forma, este
serviço foi  excluído e outros mais significativos foram inseridos,  bem como o critério  de análise para se
constatar a existência de não conformidade foi redefinido.
Da  mesma  forma,  foram  inseridos  no  PTR  novos  documentos,  bem  como  critérios  para  atestação  e
regularização da não conformidade e definição do período de avaliação mais adequado para comprovação do
cumprimento da determinação. De fato, em algumas situações, o prazo de conformidade não era especificado e
o prestador apresentava resultados de um só mês posterior à fiscalização, quando a base de análise desta havia
sido  por  um  período  muito  maior.  Neste  sentido,  os  prazos  foram  alongados  para  comprovação  de
conformidade  em período similar  ao da  ação  fiscalizatória,  de tal  forma que se fique  evidenciado  a  real
solução da não conformidade.
Ademais, os PTRs tiveram sua elaboração autorizada pelo Conselho Diretor da Agência, ficando demonstrado
que se tratava de procedimentos que visavam esclarecer as normas já editadas pela Agência. Além disso, tais
procedimentos foram apresentados ao prestador de serviços e encaminhados oficialmente.
E, a partir da formalização do PTR, as fiscalizações realizadas a partir desta data, passaram a vigorar conforme
estabelecido no procedimento.

Conclusões/Recomendações
Diante  da  análise  dos  PTRs,  é  salutar  que  as  Agências  Reguladoras  estabeleçam  a  padronização  em  seus
procedimentos técnicos para a regulação dos serviços de saneamento. Tais instrumentos podem contribuir para a
melhoria da prestação dos serviços, para o nivelamento do entendimento normativo, reduzindo a discricionariedade
por parte dos analistas. 
Os PTRs proporcionam eficiência nas atividades de fiscalização, por meio da otimização da rotina de trabalho para
coleta, análise e agilidade na obtenção dos dados e informações, junto ao prestador de serviços. Ademais, seu
formato, estruturado em modelo de formulário ou fichário, facilita tanto revisões quanto atualizações eventualmente
necessárias por força da dinâmica regulatória.
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